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DECRETO NO 5660 DE 31 DE AGOSTO DE 2O2L

Drspõe soBRE n conneçÃo Do vALoR DA

ANUIDADE DEvTDA A AeÊrucm DE

DesrruvolvrMENTo Tuúsrrco DA

neerÃo ClrnRnms Do leulçu E

Clurrunos Ao Llco DE

Irarpu - ADETUR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o 5 10 do Artigo 1o da Lei Municipal no 1.169 de 14 de novembro

de 2013 e considerando as deliberações entre o Poder Executivo e a ADETUR Cataratas

e Caminhos em Assembleia Geral,

DECRETA

A1t. 10 - Fica corrigido o valor da anuidade, referente ao ano de 202L, paga pelo

Município de Missal à ADETUR - Agência de Desenvolvimento Turístico da Região

Cataratas do Iguaçu e Caminhos ao Lago de ltaipu, para o valor de Rg g.oo0ro0

(oito mil reais).

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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